
 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2019 

Altera o art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 

1990 (“Lei dos Crimes Hediondos”), para dispor 
sobre a progressão de regime e as saídas 

temporárias. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho 

de 1990 (“Lei dos Crimes Hediondos”), para dispor sobre a progressão de 
regime e as saídas temporárias. 

Art. 2º O art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º ................................. 

............................................... 

§ 5º A progressão de regime, para condenados pelos crimes 
previstos neste artigo, se dará somente após o cumprimento de 3/5 
(três quintos) da pena quando o resultado envolver a morte da vítima. 

§ 6º Observado o disposto no § 5º, a progressão de regime 
ficará subordinada ao mérito do condenado e à constatação de 

condições pessoais que façam presumir que ele não voltará a 
delinquir. 

§ 7º Ficam vedadas aos condenados, definitiva ou 

provisoriamente, por crimes hediondos, de tortura ou de terrorismo: 

I - durante o cumprimento do regime fechado, saídas 

temporárias, por qualquer motivo, do estabelecimento prisiona l, 
exceto nas hipóteses de que trata o art. 120 da Lei nº 7.210, de 1984 
- Lei de Execução Penal, ou para comparecer em audiências, sempre 

mediante escolta; e 

II - durante o cumprimento do regime semiaberto, saídas 

temporárias, por qualquer motivo, do estabelecimento prisiona l, 
exceto nas hipóteses de que trata o art. 120 da Lei nº 7.210, de 1984 
- Lei de Execução Penal, para comparecer em audiências, sempre 
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mediante escolta, ou para trabalho ou para cursos de instrução ou 
profissionalizantes.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo deste projeto de lei é permitir que o Senado Federal 

possa discutir as disposições do pacote anticrime do Ministro Sérgio Moro 
(Projeto de Lei no 882, de 2019) referentes à progressão de regime e às saídas 

temporárias nos crimes hediondos. 

De acordo com a exposição de motivos original, 

“Incluem-se, no art. 2º da referida lei, os parágrafos 5º, 6º e 7º, 
que dificultam a progressão de regime e as saídas temporárias em 
determinadas situações. O agravamento das condições é diretamente 

proporcional à gravidade dos crimes hediondos. Caso tenha ocorrido 
morte da vítima, a progressão dependerá do cumprimento de três 

quintos da pena. Trata-se de necessidade premente, qual seja, 
enrijecer a sanção nos crimes graves de maior gravidade. 
Propositadamente foi excluído o crime de tráfico de drogas no § 7º, 

pois ele envolve situações de diferentes graus de gravidade, ora  
extremamente relevantes (p. ex., tráfico internacional de cocaína), 

ora de pequena monta (p. ex., cessão de droga leve entre jovens). 
Portanto, o endurecimento não deve ser generalizado.” 

Em face do exposto, convidamos as Senhoras Senadoras e os 

Senhores Senadores a discutir, aperfeiçoar e aprovar este projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador ELMANO FÉRRER 
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